
 

 

 

 

 

 

 

 

CERTIFICADO OPERACIONAL DE AEROPORTO 
 

Aeroporto Cacoal – Cacoal/RO (SSKW) 
 

 

                                                                                               

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 1 Certificado Operacional de Aeroporto aprovado pela Portaria nº 10.658/SIA, de 06 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 14 de março de 2023. 

Certificamos que o Departamento Estadual de Estradas, Rodagens e Transportes - DER/RO1, operador do 

Aeroporto Cacoal, atendeu ao estabelecido nos Regulamentos Brasileiros da Aviação Civil e demais 

normativos como exigência para obtenção do Certificado Operacional de Aeroporto, conforme Regulamento 

Brasileiro da Aviação Civil nº 139, estando assim autorizado a operar em cumprimento às especificações 

operativas, autorizações especiais, restrições e procedimentos estabelecidos no Manual de Operações do 

Aeródromo. 

Brasília, maio de 2023. 

 

 

Giovano Palma 
Superintendente de Infraestrutura Aeroportuária 

Agência Nacional de Aviação Civil 
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ESPECIFICAÇÕES OPERATIVAS 

Identificação do Aeroporto Cacoal 

Código de Referência do Aeródromo (CRA) 3C 

Observações (CRA) 
O aeroporto pode ser utilizado regularmente por quaisquer aeronaves compatíveis com o código de referência 3C 
ou inferior  

Tipo de Operação por RWY RWY 17/35 

17 35 

VFR Diurno/Noturno 
IFR Não-precisão Diurno/Noturno 

VFR Diurno/Noturno 
IFR Não-precisão Diurno/Noturno 

Categoria Contraincêndio do Aeródromo (CAT) Não há. 

Operações Especiais (mais exigentes) autorizadas Não há. 

Operações em baixa visibilidade Não há. 

Restrições Operacionais Não há. 

Restrição a classe e tipo de aeronaves Não aplicável. 

Restrição aos serviços aéreos Não aplicável. 

Isenções Não há. 

Níveis equivalentes Não há. 


